Mensagem n.º 008/2009.

Cordeirópolis, 16 de novembro de 2009.


Excelentíssimo Senhor Presidente:

 
Fazemo-nos presente, desta feita, junto a Vossa Excelência, e demais pares desta Egrégia Edilidade, a fim de encaminhar-lhe o incluso Projeto de Lei, cujo objetivo é submetê-lo à apreciação dessa singular Casa Legislativa, através de seus exponenciais Legisladores, o qual dispõe sobre alteração na Lei Complementar de n° 141/2009, criando três empregos públicos de auxiliar de consultório dentário e extinguindo o cargo público de guarda municipal e dá outras providências correlatas.

O assunto tratado pelo referendado atende pedido da Secretaria Municipal de Saúde, em virtude da necessidade de aumento do número de profissionais para auxiliar os dentistas, conforme manifestação anexada.

O aumento do número de tais servidores tornará mais rápido o atendimento odontológico, uma vez que o auxiliar irá, obviamente, agilizar o trabalho do profissional dentista, o que resultará em um aumento do número dos pacientes a serem atendidos.  

A criação de uma vaga de fiscal de posturas é de rigor, em virtude da futura nomeação do atual fiscal de posturas para à função de oficial de justiça “ad hoc”.


Com a transferência de referido servidor para prestar seus serviços junto ao fórum, exclusivamente, nos processos de execução fiscal do Município, o serviço de fiscalização ficará prejudicado acaso não seja criado mais um emprego público de fiscal, já que é fundamental que existam, no mínimo, dois funcionários desempenhando o trabalho de fiscalização de posturas.

A necessidade da extinção do cargo efetivo de guarda municipal  se dá em razão do falecimento do último ocupante de referido cargo, sendo que, hoje, existem os empregos públicos de guarda municipal, que em nada sofrerão alteração.

A extinção está sendo feita em virtude do pedido da Seção Pessoal, conforme cópia anexada, bem como em cumprimento ao art. 17 da Lei Municipal de n° 867 de 22 de março de 1973.

Os empregos públicos de guardas municipais em nada sofrerão alteração, restando claro que apenas acabará o cargo regido pelo estatuto dos funcionários públicos municipais e permanecendo os disciplinados pela Consolidação das Leis Trabalhistas.

Não serão contratados os novos funcionários antes do início do novo ano, desta forma, o impacto não apresente despesas para o exercício de 2009.


Por tudo o exposto na justificativa, tais em síntese as razões determinantes de nossa iniciativa, esperando ter correspondido à expectativa com relação à propositura em epígrafe rogamos dessa Colenda Edilidade que o projeto em tela seja lido, discutido e, finalmente, aprovado.


Nada mais havendo para o momento, aproveitamos a oportunidade para apresentar a Vossa Excelência, bem como aos demais membros dessa singular Casa Legislativa os nossos protestos de consideração e real apreço.

Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao 

Excelentíssimo Senhor

Vereador Sérgio balthazar rodrigues de oliveira

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis

Projeto de Lei Complementar nº 20/2009

Dispõe sobre alteração na Lei Complementar n° 141/ 2009, criando 03 (três) emprego públicos de Auxiliar de Consultório Dentário (Secretaria Municipal de Saúde) um de Fiscal de Posturas (Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos) e extinção de 01 (um) cargo público efetivo de Guarda Municipal (Secretaria Municipal de Segurança e Transito), conforme especifica e dá outras providencias correlatas.

Art. 1º – Fica alterado o Anexo I, Quadro Geral de cargos efetivos e empregos públicos permanentes da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, da Lei Complementar 141/2009, para constar 03 (três) vagas  de Auxiliar de Consultório Dentário (Secretaria Municipal de Saúde), mais uma de Fiscal de Posturas (Secretaria municipal de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos),  e extinguir o último cargo de Guarda Municipal Efetivo, (Secretaria Municipal de Segurança e Transito), conforme alteração abaixo:

Situação atual
Situação nova

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Quant
Denominação do emprego permanente
Ref
Natureza
Provimento Contratação/ extinção
Carga Horária
Quant
Denominação do emprego permanente 
Ref
Natureza
Provimento Contratação extinção
Carga Horária

03
Auxiliar de Consultório Dentário
04
Permanente
Concurso Público
40 h
06
Auxiliar de Consultório Dentário
04
Permanente
Concurso Público
40 h

Situação atual
Situação nova

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS PÚBLICOS

Quant
Denominação do emprego permanente
Ref
Natureza
Provimento Contratação/ extinção
Carga Horária
Quant
Denominação do emprego permanente 
Ref
Natureza
Provimento Contratação extinção
Carga Horária

02
Fiscal de Posturas
05
Permanente
Concurso Público
30 h
03
Fiscal de Posturas
05
Permanente
Concurso Público
30 h

Situação atual
Situação nova

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

Quant
Denominação do cargo Efetivo
Ref
Natureza
Provimento Contratação/ extinção
Carga Horária
Quant
Denominação do cargo Efetivo 
Ref
Natureza
Provimento Contratação extinção
Carga Horária

01
Guarda Municipal
04
Efetivo
Extinção 
40 h
00
-
-
-
-
-

continua
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Art. 2° – As despesas para execução desta lei estão previstas no orçamento e serão suplementadas se necessário.

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos de    de      
2009, 111º do Distrito e 62º do Município.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO / DECLARAÇÃO ORDENADOR DE DESPESA

 



 

REAJUSTE DO SALÁRIO EM 2007
10,0000
 

REAJUSTE DO SALÁRIO EM 2008
2,0759
 

REAJUSTE DO SALÁRIO EM 2009
6,0464
 

MÉDIA DE REAJUSTES EM TRÊS ANOS
 
 
18,1223
6,0408

A MÉDIA DE AUMENTO DOS ÚLTIMOS TRÊS ANOS FOI DE 6,0408%

 



 

valor do salário mensal de auxiliar de consultório dentário
837,20
 

Gasto estimado para o ano
10.883,60
 

Férias estimadas  1/3
279,07
 

Sub-total
11.162,67
 

FGTS e INSS 
3.348,80
 

TOTAL DAS DESPESAS POR ANO SEM ADICIONAL
14.511,47
 

 



 

valor do salário mensal de fiscal de posturas
1.144,89
 

Gasto estimado para o ano
14.883,57
 

Férias estimadas  1/3
381,63
 

Sub-total
15.265,20
 

FGTS e INSS 
4.579,56
 

TOTAL DAS DESPESAS POR ANO SEM ADICIONAL
19.844,76
 

TRÊS VAGAS DE AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO E UMA VAGA DE FISCAL DE POSTURAS
63.379,16
 



 

 

 

VALORES COM ESTIMATIVA DE REAJUSTE PARA MAIO DE CADA ANO

 
 
 
 
 

DIFERENÇA ESTIMADA DO REAJUSTE PARA 2010
2.871,46
66.250,62

DIFERENÇA ESTIMADA DO REAJUSTE PARA 2011
3.001,55
69.252,17

DIFERENÇA ESTIMADA DO REAJUSTE PARA 2012
3.137,54
72.389,71

 



 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO ANUAL 

2009
** 2010
             **2011
**2012
 

R$ 0,00
R$ 66.250,62
R$ 69.252,17
R$ 72.389,71
 

O valor pago para o guarda municipal não é excluído do impacto porque existe pensão paga.

*Cálculo realizado com inclusão do pagamento do décimo terceiro salário
 

**O reajuste foi aplicado nas parcelas de maio em diante de cada ano.                    
 


 

*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.**.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.**.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.*.

ORDENAÇÃO DE DESPESA

       Declaramos, para fins de atender ao disposto no artigo 16, inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal, que o aumento da despesa, em exame, tem compatibilidade com o Plano Plurianual, assim como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, pois que estão de conformidade com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos em ambos os diplomas legais. 

       Todavia, quanto ao orçamento do exercício corrente, não haverá necessidade de se promover uma adequação orçamentária, uma vez que entrará em vigência somente em 2010. Quanto aos demais anos, os valores serão compostos nos orçamentos, em decorrência da previsão de despesas com pessoal

 


Cordeirópolis, 13 de novembro de 2009

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito do Município de Cordeirópolis - Ordenador de despesa

